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ATA DA REUNIÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 19/2026 

Aos 8 (oito) dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis, às treze horas, na 

sede da Prefeitura Municipal de Inimutaba, situada na Praça Cel. Francisco 

Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba/MG, reuniram-se os membros da 

Comissão Permanente de Processo Seletivo, Ana Carolina Pereira Teixeira, Jairo 

José de Assis Júnior e Marilene Mendes dos Santos, nomeados pela Portaria nº 

28, de 29 de maio de 2026, com a finalidade de revisão do resultado parcial e 

divulgação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado visando a 

contratação de Auxiliar de Saúde Bucal e Técnico em Saúde Bucal, nos termos do 

Edital nº 19/2026. Iniciados os trabalhos, constatou-se a interposição de recurso 

pela candidata Waleska Cristina Carvalho de Souza, por meio do qual requereu 

esclarecimentos acerca da pontuação que lhe foi atribuída, bem como da 

pontuação obtida pela candidata classificada em primeiro lugar. Após análise da 

documentação e dos critérios estabelecidos no Edital, verificou-se que, conforme o 

Resultado Preliminar divulgado, a recorrente obteve 30 (trinta) pontos, em razão 

da apresentação de 3 (três) certificados de cursos na área de odontologia, nos 

termos da alínea ‘a’ do item 1.5 do Edital. Verificou-se, ainda, que a candidata Ana 

Carolina Damasceno de Andrade Souza apresentou 4 (quatro) certificados de 

cursos na área de odontologia, fazendo jus à pontuação de 40 (quarenta) pontos, 

em estrita observância aos critérios previstos no Edital, razão pela qual sua 

classificação permanece inalterada. Diante do exposto, a Comissão, por 

unanimidade, deliberou pelo conhecimento do recurso, por ser tempestivo e, no 

mérito, pelo não provimento, mantendo-se integralmente o Resultado Preliminar e, 

por conseguinte, a classificação final das candidatas. Nada mais havendo a tratar, 

foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que, após lida e aprovada, 

segue devidamente assinada por todos os membros da Comissão. 


